
L E I I�ll 101

•

o PREFEITO HUIUCIP. L DE GaDP LI

F:'ÇO BAIlE. � c;�.\.,Ri :OOnE'rA E EU, PilI:n::!'lO, PRO!rowO E

s...!ICIOnO 11. SEGUIlrxE WI,

Âr\. 10 _ Fica abOrto ao Drçamon\o -neon\e o credito especial

d• ., .000-00 (..is mll cruzeu'os). em f""..tVOll" de J QUI1i. DI::, lIDnJlDE

PONTE, come aUXilio poc'lDiarl0.

Art. ZO _ Esta :Lei 8Dtra em ngor nu data de 8� puhl1caçâo,

revogada.'1 aa disposições em cuntr&rio.

p. ÇO 1)1 PREFEIl'URi I UNICI ..L D' SOBRAL, om 30 do Halo de :L95O

rlc - .h-.-/�- f1-.--. - .-. t 1.:---
. ,�yn�O ADtlD8S Pereirn da SU'va)

P .PEITO HTXU IP. L.


